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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.219/2008
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III

PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009

	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETARIO
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.12.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	DESPORTO E LAZER
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 27

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	DESPORTO COMUNITÁRIO
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 812

	
	

	PROGRAMA
	

	APOIO A JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 22

	AÇÕES

	PROJETO

	PARQUE DE LAZER EM CONSTRUÇÃO

	
	

	CÓDIGO DO PROJETO
	Nº 63

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	 2
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	0,00
	0,00
	500.000,00
	100.000,00
	600.0000,00”

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de ter conseguido recurso junto ao Governo Estadual, para andamento das obras   


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.165, de 12/12/2007, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008

Programas de Governo – Anexo VI 

	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETARIO
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.12.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	DESPORTO E LAZER
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 27

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	DESPORTO COMUNITÁRIO
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 812

	
	

	PROGRAMA
	

	APOIO A JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 22

	AÇÕES

	PROJETO

	PARQUE DE LAZER EM CONSTRUÇÃO

	

	CÓDIGO DO PROJETO
	Nº 63

	

	META FÍSICA PARA O EXERCICIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	1
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	500.000,00”

	
	


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), cuja cobertura far-se-á com o excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício...................................................................................................R$ 500.000,00. Proveniente do Governo do Estado de São Paulo





Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por Decreto, desde que necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Garça, 4 de junho de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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